
                   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2020, Edição nº 4410 – Crato/CE 

                                                                                        Quarta – feira, 06 de Maio de 2020. 

   
ATOS DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 0605001/2020 - GP 

CRATO - CE, 06 DE MAIO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos termos do Art. 64, 

inciso XI da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.643, de 20 de dezembro de 2019, que instituiu os cargos, reestruturou, extinguiu, convalidou e acrescentou 

vagas a cargos existentes, para provimento efetivo no quadro de pessoal do Poder Executivo do Município do Crato; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de realização do Concurso Público de Provas e Títulos da Administração Direta do Município do Crato, Estado do 

Ceará, visando à seleção de candidatos para provimento de vagas em diversos cargos efetivos na municipalidade; 

CONSIDERANDO a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas a serem efetivadas, em especial o acompanhamento e fiscalização com a 

elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária à execução dos serviços; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica acrescido o inc. VII ao Art. 2°, da Portaria nº 0801001/2020, de 08 de janeiro de 2020, com a seguinte redação:  

 

Art. 2°. (...) 

 

VII – Membro: Oldack Cézar Rocha Sucupira, inscrito no CPF sob o nº 421.496.143-91, representante do Sindicato dos Servidores 

Municipais do Crato (SINDSMCRATO). 

 

Art. 2º. O § 2º, do Art. 2º, da Portaria nº 0801001/2020, de 08 de janeiro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2°. (...) 

 

§ 2º. Os trabalhos da Comissão serão acompanhados e supervisionados pela Secretaria Municipal de Administração do Crato. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 06 de maio de 2020. 

 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0605001/2020 – SEAD 

CRATO - CE, 06 DE MAIO DE 2020. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 3001001/2017 – 

GP, e dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR JOSÉ VALDO BORGES FILHO, inscrito no CPF sob o n° 003.985.633-06, do cargo de GERENTE DA CÉLULA DE 

APOIO À ELABORAÇÃO DE PROJETOS ESTRUTURANTES, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, criado pela Lei Municipal nº 3.419, de 06 de abril de 2018. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 06 de maio de 2020. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 0605002/2020 – SEAD 

CRATO - CE, 06 DE MAIO DE 2020. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 3001001/2017 

– GP, e dos incisos VIII e XIV do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR JOSÉ VALDO BORGES FILHO, inscrito no CPF sob o n° 003.985.633-06, para o cargo de ASSESSOR TÉCNICO DE 

ENGENHARIA, PROJETOS E OBRAS, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei 

Municipal nº 3.617, de 27 de novembro de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 06 de maio de 2020. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 

2020.01.20.1. OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GESTÃO INTEGRAL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PUBLICA - INCLUINDO MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, AMPLIAÇÃO, MELHORIA E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA 

COM TECNOLOGIA LED COM O PROJETO EXECUTIVO E O PLANO DIRETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DO MUNICÍPIO DE 

CRATO-CE. EMPRESA VENCEDORA: PROURBI PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 

20.964.420/0001-03, COM O SEGUINTE VALOR: R$ 9.869.415,71 (NOVE MILHÕES OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE MIL 

QUATROCENTOS E QUINE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), CONSIDERANDO QUE A PRESIDENTA DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO GARANTIU DURANTE TODO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO A FIEL OBSERVÂNCIA AO 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL, DE RESPONSABILIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO, ITALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS; DOU FÉ AOS ATOS DA 

PRESIDENTA, PARA TANTO, VENHO HOMOLOGAR E ADJUDICAR O PROCESSO ACIMA CITADO, PARA QUE PRODUZA OS SEUS 

EFEITOS LEGAIS E JURIDICOS. CRATO-CE, EM 29 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE CRATO 

- CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE DA CONCORRÊNCIA N° 2020.01.20.1, 

ORIUNDO DO CONTRATO Nº 2020.04.30.1. UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GESTÃO INTEGRAL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA - 

INCLUINDO MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, AMPLIAÇÃO, MELHORIA E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA COM 

TECNOLOGIA LED COM O PROJETO EXECUTIVO E O PLANO DIRETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DO MUNICÍPIO DE 

CRATO-CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 36.01.25.752.0483.1.077 - ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00/3.3.90.39.00 - CONTRATADO: 

PROURBI PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. VALOR GLOBAL – R$ 9.869.415,71 (NOVE MILHÕES OITOCENTOS E 

SESSENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E QUINE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) 

MESES. ASSINA PELA CONTRATANTE: ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS. CRATO/CE, 30 DE ABRIL DE 2020. 
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DE CRATO - CE TORNA PÚBLICO O 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL RESULTANTE DA CONCORRÊNCIA N° 2020.01.08.2, ORIUNDO DO CONTRATO Nº 

2020.04.04.1. UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

TERRITORIAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO MERCADO WALTER PEIXOTO, 

ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 02/2019, CELEBRADO ENTRE SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP/CE E O 

MUNICÍPIO DO CRATO/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 35.01.15.452.0282.1.140 - ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - 

CONTRATADO: JZ ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. VALOR GLOBAL – R$ 6.962.079,17 (SEIS MILHÕES NOVECENTOS E 

SESSENTA E DOIS MIL SETENTA E NOVE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (SEIS) MESES. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE BRITO LIMA JUNIOR. CRATO/CE, 04 DE MAIO DE 2020.  

 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 2020.01.08.2. 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO MERCADO WALTER PEIXOTO, ATRAVÉS DO 

CONVÊNIO Nº 02/2019, CELEBRADO ENTRE SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP/CE E O MUNICÍPIO DO 

CRATO/CE. EMPRESA VENCEDORA: JZ ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 58.004.714/0001-58, COM O 

SEGUINTE VALOR: R$ 6.962.079,17 (SEIS MILHÕES NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS MIL SETENTA E NOVE REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS), CONSIDERANDO QUE A PRESIDENTA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO GARANTIU 

DURANTE TODO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO A FIEL OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL, DE 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO, 

FRANCISCO DE BRITO LIMA JUNIOR; DOU FÉ AOS ATOS DA PRESIDENTA, PARA TANTO, VENHO HOMOLOGAR E 

ADJUDICAR O PROCESSO ACIMA CITADO, PARA QUE PRODUZA OS SEUS EFEITOS LEGAIS E JURIDICOS. CRATO-CE, EM 24 DE 

ABRIL DE 2020. 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 2019.12.12.2. OBJETO:  CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. EMPRESA 

VENCEDORA: GR MAQUINAS EMPREENDIMENTOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N° 21.868.248/0001-49, COM O SEGUINTE VALOR: 

R$ 1.509.000,07 (um milhão quinhentos e nove mil e sete centavos), CONSIDERANDO QUE A PRESIDENTA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

DO MUNICÍPIO GARANTIU DURANTE TODO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO A FIEL OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO, ITALO 

SAMUEL GONÇALVES DANTAS; DOU FÉ AOS ATOS DA PRESIDENTA, PARA TANTO, VENHO HOMOLOGAR E ADJUDICAR O 

PROCESSO ACIMA CITADO, PARA QUE PRODUZA OS SEUS EFEITOS LEGAIS E JURIDICOS. CRATO-CE, EM 29 de Abril de 2020. 

 

 
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE CRATO - CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL RESULTANTE DA CONCORRÊNCIA N° 2019.12.12.2, ORIUNDO DO CONTRATO Nº 2020.04.29.1. UNIDADE 

ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 34.01.15.451.0285.1.042 - ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - CONTRATADO: GR MAQUINAS 

EMPREENDIMENTOS EIRELI. VALOR GLOBAL – R$ R$ 1.509.000,07 (UM MILHÃO QUINHENTOS E NOVE MIL E SETE CENTAVOS). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (QUATRO) MESES. ASSINA PELA CONTRATANTE: ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS. 

CRATO/CE, 29 DE Abril DE 2020.  

 

 
EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2018.09.13.1 DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA N°. 2018.06.19.2, CUJO OBJETO É A: CONTRATAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N° 041/2018 

CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE. CONTRATANTE: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATADO: NRG CONSTRUÇÕES LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: O ADITIVO AO CONTRATO EM 

QUESTÃO ENCONTRA AMPARO LEGAL NOS ART. 65, INCISO I, ALÍNEA B E § 1º. DA LEI FEDERAL Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 

1993 E DUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DAS ALTERAÇÕES: O presente termo de aditivo tem por finalidade corrigir valores e quantidades 

inicialmente pactuados para melhor adequação aos seus objetivos consignando uma supressão no valor contratual de R$ 303.402,00 (trezentos e três mil 

e quatrocentos e dois reais) do valor avençado, passando de R$ 4.186.646,73 (quatro milhões cento e oitenta e seis mil seiscentos e quarenta e seis reais e 

setenta e três centavos) para R$ 3.883.244,73 (três milhões oitocentos e oitenta e três mil duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos), 

conforme estabelece o artigo 65, I, b e parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. ASSINA PELO CONTRATADO: ALFREDO 

ANTÔNIO ALENCAR GOMES - ASSINA PELA CONTRATANTE: MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA. 

CRATO/CE, 28 DE ABRIL DE 2020. 



   Página 6 de 6 
D.O.M. – Ano 2020, Edição nº 4410– Crato/CE, Quarta, 06 de Maio de 2020. 
. 
 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2018.09.13.1 DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA N°. 2018.06.19.2, CUJO OBJETO É A: CONTRATAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N° 041/2018 

CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE. CONTRATANTE: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATADO: NRG CONSTRUÇÕES LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: O ADITIVO AO CONTRATO EM 

QUESTÃO ENCONTRA AMPARO LEGAL NOS ART. 65, INCISO I, ALÍNEA B E § 1º. DA LEI FEDERAL Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 

1993 E DUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DAS ALTERAÇÕES: O presente termo de aditivo tem por finalidade corrigir valores e quantidades 

inicialmente pactuados para melhor adequação aos seus objetivos consignando um Acréscimo no valor contratual de R$ 297.301,26 (duzentos e noventa 

e sete mil trezentos e um reais e vinte e seis centavos) do valor avençado, passando de R$ 3.883.244,73 (três milhões oitocentos e oitenta e três mil 

duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos) para R$ 4.180.545,99 (quatro milhões cento e oitenta mil quinhentos e quarenta e cinco reais 

e noventa e nove centavos), conforme estabelece o artigo 65, I, b e parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. ASSINA PELO 

CONTRATADO: ALFREDO ANTÔNIO ALENCAR GOMES - ASSINA PELA CONTRATANTE: MARINA SOLANO FEITOSA SILVA 

RODRIGUES DA MATTA. CRATO/CE, 28 DE ABRIL DE 2020. 

 

 
 

 

 

 


